
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.651-A, DE 2016 
(Da Sra. Tereza Cristina) 

 
Altera a Lei n.º 12.350, de 20 de dezembro de 2010, para ampliar o 
regime de suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins sobre a venda no mercado interno de aves e reprodutores 
suínos; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. 
JERÔNIMO GOERGEN). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 54 da Lei n.º 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. ................................................. 

.............................................................. 

III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da 

NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para 

pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 

0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM ou para outros produtores rurais, 

pessoas jurídicas ou físicas que exerçam a atividade agropecuária. 

...........................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 12.350/2010 estendeu à cadeia produtiva de carnes 

suínas e de aves o regime de desoneração das contribuições PIS/Cofins 

anteriormente aplicada à cadeia bovina, por meio de Lei 12.058/2009. 

Entretanto, aquele regime não cobriu inteiramente a sua cadeia 

produtiva, deixando excluídos diversos produtores rurais, especialmente pessoas 

físicas que também exercem a atividade agropecuária.  

Cabe ressaltar que uma das principais justificativas para a 

instituição de diversos regimes especiais no âmbito das contribuições PIS/Confins é 

exatamente a de descontar a incidência da tributação sobre pessoas físicas 

fornecedoras de insumos e não alcançadas pelos tributos – e, por isso, também não 

beneficiadas com os créditos presumidos previstos na legislação. 

Dessa forma, o projeto ora apresentado busca aperfeiçoar o 

regime tributário aplicado à cadeia produtiva de carnes suínas e de aves, 

estimulando a eficiência do setor e contribuindo para o crescimento da atividade 

econômica nacional. 

Espero, logo, contar com o apoio dos nobres pares para o 

debate e aprovação dessa matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2016. 
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Deputada TEREZA CRISTINA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, da Copa das 

Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 

Fifa 2014; promove desoneração tributária de 

subvenções governamentais destinadas ao 

fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 

12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 

de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, 

de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro 

de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-

Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 

1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS DEMAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:  

I - insumos de origem vegetal classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os 

dos códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013, publicada no DOU de 10/10/2013, em vigor a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 

02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na 

alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no 

código 2309.90 da NCM; e   

c) para pessoas físicas; 

II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados 

nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;  

III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando 

efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que 

produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 

da NCM;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:  

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;  

II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 

classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a 

exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada 

período de apuração crédito presumido, calculado sobre:  

I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos 

códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou 

recebidos de cooperado pessoa física; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 

9/10/2013, publicada no DOU de 10/10/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos 

classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, 

adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física;  

III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, 

adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  

§ 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às 

aquisições de pessoa jurídica.  

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só 

se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1º 

deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, 

de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 

2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003.  

§ 4º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1º deste 

artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de 

percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

§ 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o 

aproveitamento:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com 

vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 6º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para 

desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das 

demais operações no mercado interno.  

§ 7º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre calendário, não conseguir 

utilizar o crédito na forma prevista no § 6º deste artigo poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

observada a legislação específica aplicável à matéria;  

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 

aplicável à matéria.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos 

presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de 

bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a 

receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa 

comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos entes federados que recebem 

recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, no exercício de 2009, com 

o objetivo de superar dificuldades financeiras 

emergenciais; altera as Leis nºs 11.786, de 25 

de setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de 2008, 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 

de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, 

de 15 de maio de 1998, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de 

abril de 1997, 11.945, de 4 de junho de 2009, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, 11.326, de 

24 de julho de 2006, 8.427, de 27 de maio de 

1992, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 5.917, 

de 10 de setembro de 1973, 11.977, de 7 de 

julho de 2009, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 9.703, de 17 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 9.984, de 17 de 

julho de 2000, e 11.772, de 17 de setembro de 

2008, a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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de agosto de 2001, e o Decreto-Lei nº 1.455, 

de 7 de abril de 1976; revoga a Lei nº 5.969, 

de 11 de dezembro de 1973, e o art. 13 da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes 

federados que recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do 

valor correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele 

Fundo nos exercícios de 2008 e 2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, 

de acordo com os prazos e condições previstos nesta Lei e limitados à dotação orçamentária 

específica para essa finalidade, a ser fixada por meio de decreto do Poder Executivo.  

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa 

acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada 

ente federado, deduzidos os valores já entregues.  

§ 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a 

março de 2009 será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.  

§ 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e 

maio de 2009 será entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de 

junho, no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a 

aprovação dos respectivos créditos orçamentários.  

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a 

partir do mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de 

cada mês, no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a 

aprovação dos respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda.  

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com 

base nas condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para 

essa finalidade.  

§ 6º ( VETADO)  

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro 

de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a 

Construção Naval - FGCN, para a formação de seu patrimônio. 

................................................................................................  

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos recursos oriundos da 

integralização de cotas pela União e pelos demais cotistas, bem como pelos 

rendimentos obtidos com sua administração.  

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e 

poderá ser realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em moeda corrente;  

II - em títulos públicos;  

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais 

excedentes ao necessário para manutenção de seu controle acionário.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 3º Fica criado o Comitê de Participação no Fundo de Garantia para a 

Construção Naval - CPFGCN, órgão colegiado com composição e 
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competência estabelecidas em ato do Poder Executivo.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º O estatuto e o regulamento do FGCN deverão ser examinados 

previamente pelo CPFGCN antes de sua aprovação na assembleia de 

cotistas." (NR) 

"Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco de crédito das 

operações de financiamento à construção ou à produção de embarcações e o 

risco decorrente de performance de estaleiro brasileiro.  

...........................................................................................  

§ 2º O provimento de recursos de que trata o caput será concedido para 

garantir os riscos nele especificados das operações relacionadas:  

I - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação 

destinada à empresa brasileira de navegação que opere na navegação de 

cabotagem ou longo curso;  

II - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação 

destinada à navegação interior de cargas ou de passageiros de elevado 

interesse social;  

III - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação de 

apoio marítimo, de apoio portuário ou destinada à pesca industrial, no 

âmbito do Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira, instituído 

pela Lei nº 10.849, de 23 de março de 2004, bem como de embarcação de 

pequeno porte destinada à pesca artesanal profissional ou às atividades do 

micro e pequeno empresário do setor pesqueiro e de transporte aquaviário 

interior de passageiros;  

IV - à construção ou à produção, e à modernização, em estaleiro brasileiro, 

de embarcação destinada ao controle, à proteção ou à segurança da 

navegação;  

V - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação 

especializada do tipo navio ou plataforma flutuante semi-submersível, 

destinada às operações de exploração, perfuração e completação petrolíferas 

e as relacionadas ao desenvolvimento da exploração e produção de petróleo 

e gás natural oriundas de reservas localizadas no mar territorial brasileiro.  

§ 3º A garantia de que trata o caput restringe-se às embarcações construídas 

ou produzidas no mercado naval brasileiro, restrita ao período de construção 

da embarcação até a assinatura do respectivo termo de entrega e aceitação, 

excetuando-se as embarcações destinadas às atividades de micro e pequeno 

empresário do setor pesqueiro e de transporte aquaviário interior de 

passageiros.  

§ 4º A garantia de que trata o caput terá vigência até a aceitação da 

embarcação pelo contratante da construção ou até 24 (vinte e quatro) meses 

após a entrega da embarcação pelo construtor, o que ocorrer antes.  

§ 5º Para as embarcações destinadas às atividades do micro e pequeno 

empresário do setor pesqueiro e de transporte aquaviário interior de 

passageiros, a garantia de que trata o caput contemplará o tempo de 

financiamento da embarcação.  

§ 6º A garantia de risco de performance de que trata o caput só será devida 

em situações decorrentes de responsabilidade do construtor naval.  

§ 7º A garantia de risco de crédito de que trata o caput será devida quando 

se caracterizar situação de inadimplemento contratual do beneficiário ou 
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vencimento antecipado do contrato de financiamento, conforme previsto no 

regulamento do FGCN.  

§ 8º O detalhamento dos riscos a serem suportados pelo FGCN, de que trata 

o caput, como a forma de pagamento de garantia prestada por aquele Fundo 

ao risco de crédito no caso de vencimento antecipado do financiamento, 

bem como os limites de exposição do FGCN superiores às cotas 

integralizadas, serão definidos conforme previsto em estatuto e 

regulamento." (NR) 

"Art. 5º Será devido ao FGCN comissão pecuniária a ser cobrada do 

estaleiro pela instituição financeira concedente do financiamento ou pela 

empresa brasileira de navegação, com a finalidade de remunerar o risco 

assumido por aquele Fundo em cada operação garantida." (NR) 

"Art. 6º Constituem fontes de recursos do FGCN: 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 7º ...................................................................................  

§ 1º Cada operação de financiamento poderá ter, no máximo, 50% 

(cinquenta por cento) do seu saldo devedor garantido com o provimento de 

recursos do FGCN, a depender do risco da operação, salvo hipóteses 

específicas definidas em estatuto e regulamento daquele Fundo, nos quais 

este limite poderá ser elevado.  

§ 2º Cada embarcação construída com garantias do FGCN poderá contar 

com, no máximo, 10% (dez por cento) do valor da operação para a cobertura 

do risco de performance do estaleiro garantido.  

§ 3º Para embarcações destinadas às atividades do micro e pequeno 

empresário do setor pesqueiro e de transporte aquaviário interno de 

passageiros, cada operação de financiamento poderá ultrapassar 50% 

(cinquenta por cento) do seu saldo devedor garantido com recursos do 

FGCN.  

§ 4º O limite de exposição do FGCN com relação a cada entidade garantida 

será de 25% (vinte e cinco por cento) do seu patrimônio." (NR) 

"Art. 9º Nas operações garantidas pelo FGCN, exceto para as embarcações 

destinadas às atividades de micro e pequeno empresário do setor pesqueiro e 

de transporte aquaviário interno de passageiro, poderá ser exigida, 

cumulativamente ou não, a constituição das seguintes contra-garantias por 

aquele Fundo, sem prejuízo de outras: 

..........................................................................................................  

V - seguro garantia com cobertura mínima de 10% (dez por cento) do valor 

do crédito concedido, para os objetivos tratados nos incisos I a IV do § 2º do 

art. 4º desta Lei;  

VI - seguro garantia com cobertura mínima de 3% (três por cento) do valor 

do crédito concedido, para os objetivos tratados no inciso V do § 2º do art. 

4º desta Lei.  

Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das ações de emissão do 

estaleiro construtor já tiver sido dado em garantia, poderá ser aceita a 

promessa de penhor da totalidade das ações de emissão do estaleiro, 

conforme estatuto e regulamento." (NR) 

"Art. 10. Nos casos de garantias concedidas pelo FGCN nas operações de 

financiamento aos estaleiros brasileiros para a construção de embarcações, 

nos termos desta Lei, a empresa contratante da construção deverá intervir no 

contrato de financiamento celebrado entre a instituição financeira e o 
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estaleiro construtor, obrigando-se a liquidar a dívida perante a instituição 

financeira ou assumi-la em até 5 (cinco) dias após a assinatura do termo de 

entrega e aceitação da embarcação financiada." (NR) 

"Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da garantia do FGCN no caso 

de haver renegociação do contrato de construção que implique dilatação do 

prazo originalmente pactuado.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E  

I - RELATÓRIO 

Por meio da presente proposição, a ilustre Deputada TEREZA 

CRISTINA, intenta alterar a redação do art. 54 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, para ampliar o regime de suspensão da incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins sobre as vendas no mercado interno de animais vivos 

classificados nas posições 01.03 e 01.05 da Nomenclatura Comum do Mercosul – 

NCM. Assim, enquanto a norma em vigor suspende o pagamento da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins para pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que 

vendam aves e suínos vivos para pessoas jurídicas produtoras de carnes de suínos 

e aves, a redação proposta amplia o benefício para também abranger as vendas 

realizadas para outros produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas que exerçam a 

atividade agropecuária.  

A proposição tem tramitação ordinária e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).  

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Segundo a autora, “uma das principais justificativas para a instituição 

de diversos regimes especiais no âmbito das contribuições PIS/Cofins é exatamente 

a de descontar a incidência da tributação sobre pessoas físicas fornecedoras de 

insumos e não alcançados pelos tributos – e, por isso, também não beneficiadas 

com os créditos presumidos previstos na legislação”. A proposição intenta 
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aperfeiçoar o regime tributário aplicado à cadeia produtiva de carnes suínas e de 

aves, contribuindo para a eficiência de tão importante setor e concorrendo para o 

crescimento da atividade econômica brasileira. 

Importante ressaltar que a suinocultura e a avicultura são atividades 

de grande importância social e econômica no Brasil, pois, ademais de gerar muitos 

empregos em toda a cadeia produtiva, são responsáveis por garantir o 

abastecimento interno e gerar divisas provenientes das exportações. Atualmente, o 

Brasil já ocupa a quarta posição mundial na produção e exportação da carne suína e 

é o terceiro maior exportador e o segundo maior produtor mundial de carne de 

frango. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.651, de 2016, pela sua importância e oportunidade. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 5.651/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Jerônimo Goergen.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Evair Vieira de Melo e Jony Marcos - Vice-Presidentes, Adilton 
Sachetti, Assis do Couto, Beto Faro, Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, 
César Messias, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Heuler Cruvinel, Jerônimo Goergen, 
Josias Gomes, Josué Bengtson, Junji Abe, Lázaro Botelho, Luis Carlos Heinze, Luiz 
Cláudio, Luiz Nishimori, Marcos Montes, Nilton Capixaba, Onyx Lorenzoni, Pedro 
Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Reinhold Stephanes, Sergio Souza, Tereza 
Cristina, Valdir Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Alberto Fraga, Alceu 
Moreira, Arnaldo Jardim, Christiane de Souza Yared, Conceição Sampaio, Diego 
Garcia, Domingos Sávio, Evandro Roman, Júlio Cesar, Luciano Ducci, Magda 
Mofatto, Miguel Lombardi, Nelson Marquezelli, Newton Cardoso Jr, Padre João, 
Renzo Braz, Ronaldo Benedet e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2018.  

 

Deputado ROBERTO BALESTRA  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


